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TEXTO / JUSTIFICACAO
Acrescente-se, onde couber, o seguinte dispositivo:

Art. A partir da publicagédo desta Medida Proviséria, as concessdes de geragéo de energia hidrelétrica
alcangadas pelo art. 19 da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995, poderdo ser prorrogadas, a critério do
poder concedente, uma Unica vez, pelo prazo de até trinta anos, de forma a assegurar a continuidade, a
eficiéncia da prestagio do servigo e a modicidade de tarifas e pregos.

§ 10 A prorrogacéo de que trata este artigo dependerd da aceitagfo expressa das seguintes condiges
pelas concessionarias:

I - remuneragéo por tarifa calculada pela Agéncia Nacional de Energia Elétrica - ANEEL para cada
usina hidrelétrica;

Il - alocagdo de cotas de garantia fisica de energia e de poténcia da usina hidrelétrica as
concessiondrias de servigo publico de distribuigdo de energia eletrica do Sistema Interligado Nacional —
SIN e aos consumidores do Ambiente de Contratagéo Livre - ACL, a ser definida pela ANEEL, conforme
regulamento do poder concedente; e

It - submisséo aos padrées de qualidade do servigo fixados peia ANEEL.

§ 20 A distribuigdo das cotas de que trata o inciso Il do § 1° e sua respectiva remuneragio obedecerio
a critérios previstos em regulamento, devendo buscar o equilibrio na redugdo das tarifas das
concessiondrias de distribuigdo do SIN e pregos dos consumidores do Ambiente de Contratagdo Livre -
ACL.

§ 30 As cotas de que trata o inciso Il do § 1o serdo revisadas periodicamente e a respectiva alocagéo
as concessiondrias de distribuigdo e aos consumidores do Ambiente de Contratagdo Livre — ACL sera
formalizada mediante a celebragéo de contratos, conforme regulamento do poder concedente.

§ 40 Os contratos de concessdo e de cotas definirdo as responsabilidades das partes e a alocagéo
dos riscos decorrentes de sua atividade,

§ 50 Nas prorrogagbes de que trata este artigo, os riscos hidrol6gicos, considerado o Mecanismo de
Realocagéo de Energia - MRE, serdo assumidos pelas concessionérias de distribuicdo do SIN e peios
Consumidores do Ambiente de Contratagdo Livre - ACL, com direito de repasse a tarifa e ao prego do
consumidor final.

§ 6° Caber4 & Camara de Comercializagéio de Energia Elétrica - CCEE administrar as cotas dos
consumidores do Ambiente de Contratagéo Livre — ACL.

§ 7o Cabera & ANEEL disciplinar a realizagéo de investimentos que serdo considerados nas tarifas e
pregos, com vistas a manter a qualidade e continuidade da prestagdo do servico pelas usinas hidrelétricas,
conforme regulamento do poder concedente.

§ 8o O disposto neste artigo se aplica as concessdes de geragédo de energia hidrelétrica que, nos
termos do art. 19 da Lsi no 9.074, de 1995, foram ou nio prorrogadas, ou que estejam com pedido de
prorrogagao em tramitagao.
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§ 90 O disposto nesta Medida Proviséria também se apiica as concessées de geracao de energia
hidrelétrica destinadas & produgéo independente ou a autoprodugéo, observado o disposto no art. 20.

§ 100 Vencido o prazo das concessGes de geragéo hidrelétrica de poténcia igual ou inferior a um
MegaWatt - MW, aplica-se o disposto no art. 80 da Lei no 9.074, de 1995,

Art. O poder concedente podera autorizar, conforme regulamento, a ampliagéo de usinas hidrelétricas
cujas concessbes forem prorrogadas nos termos desta Medida Proviséria, observado o principio da
modicidade de tarifas e pregos.

8§ 10 A garantia fisica de energia e poténcia da ampliagdo de que trata o caput seré distribuida em
cotas, observado o disposto no inciso I} do § o do ant. 1o.

§ 20 Os investimentos realizados para a ampliagdo de que trata o caput seréo considerados nos
processos tarifarios.

Art. 50 A partir da publicagdo desta Medida Proviséria, as concessbdes de geragdo de energia
termelétrica poderdo ser prorrogadas, a critério do poder concedente, uma dnica vez, pelo prazo de até
vinte anos, de forma a assegurar a continuidade, a eficiéncia da prestagéo do Servigo e a seguranga do
sistema,

§ 10 A prorrogagéo de que trata o caput dever ser requerida pela concessionaria com antecedéncia
minima de vinte e quatro meses do termo final do respectivo contrato de concesséo ou ato de outorga,

§ 20 A paitir da decisdo do poder concedente pela prorrogagio, a concessionaria devera assinar o
contrato de concessao ou o termo aditivo no prazo de até noventa dias contado da convocacgéo.

§ 3o O descumprimento do prazo de que trata o § 20 implicara a impossibilidade da prorrogagéo da
concesséao, a qualquer tempo.

§ 4o A criterio do poder concedente, as usinas prorrogadas nos termos deste artigo poderao ser
diretamente contratadas como energia de reserva.

JUSTIFICATIVA

As inclusbes de redagfo apontadas no texto acima visam estender a concesséo dos beneficios da
energia das usinas hidroelétricas depreciadas aos consumidores do Ambienie de Contratagéo Livre. Neste
ambiente est@o as grandes industrias brasileiras, que sé terdo acesso a essa ehergla, mantido o texto
original da MP, quando migrarem e se migrarem para o mercado cativo, ou seja: em média daqui a cinco
anos. Este € o prazo de contratagdo médio do mercado livre, segundo a CCEE.

Por uma questéo de isonomia e justica, 0 beneficio da amortizagéo das instalagbes de geragéo deve
ser alocado ao conjunto de consumidores que, ao longo de muitos anos, pagou pela depreciagdc de tais
ativos em troca de um beneficio futuro promstido. Pelas regras anteriores (estabelecimento das tarifas com
base nos custos) as prorrogagbes levariam naturalmente a modicidade para o conjunto de consumidores.
Essa premissa deve ser preservada, estendendo-se as cotas aos consumidores do Ambiente de

Contratag&o Livre - ACL,

O fato de que com a evolugéo das regras alguns consumidores se tornaram livres néo alterou esta
légica, até mesmo porque o conceito de modicidade de tarifas e pregos esta colocado no mesmo nivel de
prioridade na legislagao (Lei n® 10.848/04 e Dec. n° 5.163/04).

Desta forma, propde-se que a energia das usinas depreciadas seja oferecida no regime de cotas de
forma isondmica para os mercados livre e cativo. O mercado livre é tdo importante @ merecedor dos
beneficios da energia depreciada quanto o cativo. Os consumidores do mercado iivre sdo fundamentais na
geragéo de empregos, divisas e no custeio da méquina publica com a arrecadagéo fiscal.
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